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COMUNICADO AO MERCADO 
DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS 

DA PRIMEIRA EMISSÃO DO 

AMBIENTAL METROSUL – FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

CNPJ nº 28.481.369/0001-82 

administrado e gerido pela 

OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A. 
 CNPJ nº 02.150.453/0001-20 

Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, na cidade e 
estado do Rio de Janeiro 

 
e com consultoria de investimentos da 

SANEAMENTO CONSULTORIA S.A. 
CNPJ nº 43.614.803/0001-49 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, sala 16, Edifício Plaza São Lourenço, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-001, na cidade e estado de São Paulo 

 
No montante de até 

R$285.048.843,75 
Considerando-se a quantidade de 223.875 Cotas ao Preço de Subscrição de  

R$1.273,25 por Cota, o topo da Faixa Indicativa. 
 

Classificação ABVCAP|Anbima: Diversificado Tipo 3 

Código ISIN: BR0A07CTF002  

Nos termos do disposto no artigo 54-A da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 
de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), o AMBIENTAL METROSUL – FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 28.481.369/0001-82 (“Fundo”), fundo de 
investimento em participações, constituído sob a forma de condomínio fechado, nos termos da Instrução da 
CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada (“Instrução CVM 578”), representado por seu 
administrador, a OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade devidamente autorizada pela CVM a 
administrar fundos de investimento, nos termos do Ato Declaratório nº 7.446, de 13 de outubro de 2003, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.150.453/0001-20, com sede na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 
201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, na cidade e estado do Rio de Janeiro (”Administrador”) e a XP 
INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre sul, andar 25º ao 30º, CEP 04.543-
010, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 (”Coordenador Líder”), na qualidade de instituição 
intermediária líder da distribuição pública de cotas da 1ª (primeira) emissão do Fundo (“Oferta”), protocolada 
perante a CVM em 20 de setembro de 2021 (“Pedido de Registro”), nos termos da Instrução CVM nº 400, de 
29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), vêm, a público, comunicar o deferimento 



	

 

2	

pela CVM, nesta data, do pedido de cancelamento da Oferta, considerando as atuais circunstâncias de mercado 
(“Pedido de Cancelamento”). 

Exceto quando especificamente definidos neste comunicado ao mercado (“Comunicado ao Mercado” ou 
“Comunicado”), os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão os significados a eles atribuídos 
no regulamento do Fundo (“Regulamento”) e no Prospecto Preliminar de Oferta Pública de Distribuição 
Primária de Cotas da Primeira Emissão do Ambiental Metrosul – Fundo de Investimento em Participações em 
Infraestrutura (“Prospecto Preliminar”). 

1. CANCELAMENTO DA OFERTA  

Comunica-se aos investidores da Oferta o deferimento, pela CVM, nesta data, do Pedido de Cancelamento 
da Oferta, nos termos da Instrução CVM 400, considerando a perduração das condições adversas do 
mercado que  impactaram a distribuição das cotas do Fundo objeto da Oferta. Neste sentido, considerando 
tais eventos, o Coordenador Líder considerou desaconselhável o prosseguimento da Oferta. 

Em razão do cancelamento da Oferta objeto do presente Comunicado ao Mercado, comunica-se ainda que o 
referido cancelamento torna ineficaz a Oferta, bem como de todos os pedidos de reserva anteriormente 
efetuados. Sem prejuízo, considerando que, no âmbito da Oferta, não houve o recebimento de quaisquer 
valores a título de investimento no Fundo ou para a realização dos pedidos de reserva, não será necessária a 
restituição de nenhum valor aos potenciais investidores, tal qual como previsto no artigo 26, da Instrução 
CVM 400. 

3. DIVULGAÇÃO DE AVISOS E ANÚNCIOS DA OFERTA 

Este Comunicado foi divulgado nas seguintes páginas da rede mundial de computadores do Administrador, dos 
Coordenador Líder, da CVM e da B3, nos termos dos artigos 53 e 54-A, ambos da Instrução CVM 400. O Aviso 
ao Mercado, Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, eventuais anúncios de retificação, bem como todo e 
qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta serão disponibilizados aos interessados e poderão ser obtido 
eletronicamente nas seguintes páginas da rede mundial de computadores, nos termos do artigo 54-A da 
Instrução CVM 400: (i) Administrador: https https:// www.oliveiratrust.com.br (neste website, e clicar na 
aba “Investidor”, em seguida acesse “Acesse o Web App”, no campo de busca por emissores insira “Metrosul 
FIP” e em seguida clique no documento desejado); (ii) Coordenador Líder: 
https://institucional.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx (neste website, acessar “1ª Emissão de 
Cotas do Ambiental Metrosul - Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura”; e então, clicar 
em "Prospecto Definitivo”, "Anúncio de Início", "Anúncio de Encerramento" ou a opção desejada); (iii) CVM: 
www.cvm.gov.br (neste website, (a) em “Pesquisa de Dados”, clicar em “Fundos de Investimento”, clicar em 
“Fundos Registrados”, digitar “Ambiental Metrosul - Fundo de Investimento em Participações em 
Infraestrutura”, digitar o número que aparece ao lado e clicar em “Continuar”, clicar em “Ambiental Metrosul 
- Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura”, clicar em “Documentos Eventuais”, em 
seguida selecionar o documento desejado na aba “Tipo de Documento”, indicar a respectiva data na aba 
“Data”, clicar em “Exibir” e, então, no link do “Aviso ao Mercado”, “Anúncio de Início”, “Prospecto 
Preliminar” ou na opção desejada; e/ou (b) em “Pesquisa de Dados”, clicar em “Central de Sistemas da 
CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de Distribuição”, em seguida em “Ofertas em Análise”, 
clicar no valor referente à coluna “PRIMÁRIAS”, na linha “Quotas de FIP/FIC-FIP”, localizar o “Ambiental 
Metrosul - Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura” e, então, selecionar o “Prospecto 
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Preliminar”); e (iv) B3: www.b3.com.br (neste website acessar a aba “Produtos e Serviços”, em “Confira a 
relação completa dos produtos e serviços”, localizar “Ofertas Públicas de Renda Variável” e clicar em “saiba 
mais”, clicar em “ofertas em andamento”, selecionar “Fundos”, digitar “Ambiental Metrosul - Fundo de 
Investimento em Participações em Infraestrutura” , e, então, localizar o documento desejado), de modo a 
garantir aos Investidores amplo acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas 
decisões de adquirir ou não as Cotas. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2022 

 

COORDENADOR LÍDER 

 

 

ADMINISTRADOR, GESTOR E 
CUSTODIANTE 

CONSULTOR DE INVESTIMENTOS 
SANEAMENTO CONSULTORIA S.A., UMA 

EMPRESA CONTROLADA DA AEGEA 
SANEAMENTO PARTICIPAÇÕES .S.A. 

 

 

 

	


